
Barramento - Afluente do Rio Jundiaí - Coord. UTM (Km) -
N 7.439,95 - E 292,65 - MC 45 - Prazo 10 anos. 

Canalização (tubo de concreto de ÿ 0,80m e canal de
1,00m de base) - Afluente do Rio Jundiaí - Coord. UTM (Km) -
N 7.439,98 - E 292,63 e Coord. UTM (Km) N 7.440,00 - E 292,61
- MC 45 - Prazo 10 anos. 

Travessia (tubo de concreto de ÿ 0,80m) - Afluente do Rio
Jundiaí - Coord. UTM (Km) - N 7.440,00 - E 292,61 - MC 45 -
Prazo 10 anos. Autos DAEE 9803273 - Extrato de Portaria
332/05.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE
9803273, ficam aprovados os estudos com uso de recursos
hidricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a
finalidade atendimento sanitário,na Rua João Batista Pessini, nº
399, antiga Estr. Mun. IVA - 328, nº 250, Bairro: São Roque da
Chave, no município de ITUPEVA, requerida pela UNIVEN
PETROQUÍMICA LTDA., observadas as disposições legais e
regulamentares que disciplinam a matéria.

Lançamento - Afluente do Rio Jundiaí - Coord UTM (Km) -
N 7.439,94 - E 292,50 - MC 45 - Vazão 13,00 m3/h - 7 h/d - 30
d/m.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de
até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a reque-
rer a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocu-
pação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e fede-
ral, referente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual
997 e seu regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da
Lei 4771/65 - Código Florestal), para viabilizar este empreendi-
mento.

Á vista do Decreto 41.258 de 11/11/96, da Portaria DAEE
n. 717 de 12/12/96, do(s) Requerimento(s) apresentado(s) pela
UNIVEN PETROQUÍMICA LTDA., na Diretoria da Bacia do Médio
Tietê, em 15/12/2004 e do Parecer Técnico contido nos Autos
DAEE n. 9803273, autorizamos a execução dos serviços de
Dessassoreamento, no município de ITUPEVA, conforme abai-
xo:

Afluente do Rio Jundiaí - - Coord. UTM (Km) - N 7.439,87 -
E 292,83 - MC 45 - - Extensão à Jusante 176,00 m. 

Esta autorização, não desobriga o requerente á legislação
municipal de uso e ocupação do solo a as legislações estadual
e federal, referentes á proteção ambiental (Codigo Florestal. e
Lei 997 e seu regulamento).

Fica o CONDOMÍNIO BOUGAINVILLE - FASE I, CNPJ
01.535.036/0001-32, autorizado a utilizar recursos hídricos, na
Avenida Engenheiro José Francisco Bento Homem de Mello,
1155, Fazenda São Quirino, município de Campinas, para fins
de atendimento sanitário, conforme abaixo relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 277-0365 - Aquifero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.470,40 - E 292,11 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 13,00 m3/h - periodo 10 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9803935 - Extrato de Portaria 333/05.

Fica a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, CNPJ
46.068.425/0001-33, autorizada a utilizar recursos hídricos, no
Hospital Estadual de Sumaré - Avenida da Amizade, 2400,
Jardim Bela Vista, município de SUMARÉ, para fins de atendi-
mento sanitário, conforme abaixo relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 277-0286 - Aquifero Formação
Itararé / Diabásio - Coord. UTM (Km) - N 7.475,13 - E 270,04 -
MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 13,80 m3/h - periodo 17 h/d - 30
d/m. Autos DAEE 9804516 - Extrato de Portaria 334/05.

Fica a RIO CONSTRUTORA E AGROPECUÁRIA LTDA, CNPJ
45.606.449/0001-36, autorizada a interferir em recursos hídri-
cos, na Fazenda Nossa Senhora de Fátima, Distrito de Joaquim
Egídio, município de CAMPINAS, para fins de lazer e paisagis-
mo, conforme abaixo relacionado:

Barramento - afluente do Ribeirão das Cabras - Coord.
UTM (Km) - N 7.467,65 - E 305,07 - MC 45 - Prazo 9 anos.
Autos DAEE 9804579 - Extrato de Portaria 335/05.

Fica a ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA, CNPJ
05.439.635/0001-03, autorizada a utilizar recursos hídricos, na
Rodovia Milton Tavares de Souza - SP 332 - Km 135, Bairro
Itapavassu, município de COSMÓPOLIS, para fins de atendi-
mento industrial, conforme abaixo relacionado:

Captação - Rio Jaguari - Coord. UTM (Km) - N 7.488,21 - E
278,56 - MC 45 - Prazo 5 anos - Vazão 112,00 m3/h - 24 h/d -
30 d/m;

Lançamento -Rio Jaguari - Coord. UTM (Km) - N 7.488,25 -
E 278,34 - MC 45 - Prazo 5 anos - Vazão 10,00 m3/h - 24 h/d -
30 d/m. Autos DAEE 9805048 - Extrato de Portaria 336/05.

Fica EVANDRO VITORAZ FAGIANI, CPF 141.170.618-87,
autorizado a utilizar e interferir em recursos hídricos, na
CHÁCARA FAZENDINHA, noResidencial Águas Claras, Rua
Fioravanti Minuci, 110, município de CERQUILHO, para fins de
dessedentação de animais, lazer e paisagismo, conforme abai-
xo relacionado:

Captação (nascente) - Bacia do Córrego Figueira Velha -
Coord. UTM (Km) - N 7.436,55 - E 217,75 - MC 30 - Prazo 5
anos - vazão 0,50 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Barramento (nascente) - Bacia do Córrego Figueira Velha -
Coord. UTM (Km) - N 7.436,61 - E 217,74 - MC 45 - Prazo 30
anos. 

Captação (nascente) - Bacia do Córrego Figueira Velha -
Coord. UTM (Km) - N 7.436,67 - E 217,74 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 0,50 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9805437 - Extrato de Portaria 337/05.

Fica o AUTO POSTO AMIGÃO DA SERRA LTDA, CNPJ
05.914.321/0001-15, autorizado a utilizar recursos hídricos, na
Rodovia SP 304/191, Km 223 + 398,44m, Bairro Floresta, muni-
cípio de SANTA MARIA DA SERRA, para fins de atendimento
sanitário, conforme abaixo relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 245-0006 - Aquifero Formação
Piramboia - Coord. UTM (Km) - N 7.501,34 - E 794,43 - MC 45
- Prazo 5 anos - vazão 7,00 m3/h - periodo 10 h/d - 30 d/m.
Autos DAEE 9805445 - Extrato de Portaria 338/05.

Fica JOEL MICHAEL ROBERTO, CPF 228.339.588-70, auto-
rizado a utilizar recursos hídricos, na Avenida Reinaldo Porcari,
2294, Medeiros, município de JUNDIAÍ, para fins de exclusiva-
mente para irrigação de área verde e limpeza de áreas externas,
conforme abaixo relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 302-0293 - Aquifero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.435,45 - E 295,57 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 1,39 m3/h - periodo 2 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9805756 - Extrato de Portaria 339/05.

Fica DIONISIO KALVON, CPF 014.082.678-53, autorizado a
utilizar recursos hídricos, na Estrada Municipal Norma Marson
Biondo s/n - SMR 377, Bairro Cruzeiro, município de SUMARÉ,
para fins de lazer e paisagismo, conforme abaixo relacionado:

Captação - Córrego Pinheirinho - Coord. UTM (Km) - N
7.471,65 - E 265,41 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 0,72 m3/h -
periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Lançamento - Córrego Pinheirinho - Coord. UTM (Km) - N
7.471,65 - E 265,39 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 0,72 m3/h -
periodo 24 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9805828 - Extrato de
Portaria 340/05.

Fica CARLOS VIEIRA DE CAMPOS, CPF 056.122.418-87,
autorizado a utilizar recursos hídricos, na Estrada do Ipanema,
500, Vila Velha, município de SANTANA DE PARNAÍBA, para
fins de atendimento sanitário, conforme abaixo relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 322-0176 - Aquifero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.406,28 - E 306,86 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 8,00 m3/h - periodo 20 h/d - 25 d/m. Autos DAEE
9901942 - Extrato de Portaria 341/05.

Fica o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ESPAÇO TANGARÁ, CNPJ
04.506.962/0001-78, autorizado a utilizar recursos hídricos, na
Rua Carlos Queiroz Telles, 162, Morumbi, município de SÃO
PAULO, para fins de atendimento sanitário, conforme abaixo
relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 343-1430 - Aquifero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.385,81 - E 324,26 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 5,00 m3/h - periodo 18 h/d - 20 d/m. Autos DAEE
9903105 - Extrato de Portaria 342/05.

Fica a RIPASA SA CELULOSE E PAPEL, CNPJ
51.468.791/0121-26, autorizada a utilizar recursos hídricos, na
Rua Bairro da Água Fria, snº, bairro Vila Água Fria, município de
CUBATÃO, para fins de atendimento industrial, conforme abai-
xo relacionado:

Lançamento - Rio Cubatão - Coord. UTM (Km) - N 7.358,10
- E 352,48 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 250,00 m3/h - perio-
do 24 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9903128 - Extrato de Portaria
343/05.

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese de
descumprimento de qualquer norma legal ou regulamentar ati-
nente á espécie.

Retificações do D.O. de 1-3-2005
Interessado: Max Feffer - autos 9402046
Onde se lê: coordenadas UTM (Km) Norte 7444,01 - Leste

769,00; leia-se: coordenadas UTM (Km) Norte 7444,00 - Leste
769,00

Interessado: Ebt Empresa Brasileira de Termoplástica Ltda
- Autos 9903397

Onde se lê: Local: Rua João Serra, 230; leia-se: Local: Rua
João Serrano, 230

Interessado: Associação Religiosa Filhas de Maria
Imaculada de Agenmarianis - Autos 9804816

Onde Se Lê: Interessado: Associação Religiosa Filhos de
Maria Imaculada de Agenmarianis, Local: Chácara Saltinho;
Leia-Se: Associação Religiosa Filhas de Maria Imaculada de
Agenmarianis, Local: Chácaras Saltinho

Interessado: Celmarthe Indústria e Comercio Ltda - Autos
9805554

Onde Se Lê: Celmarthe Industria e Comecio Ltda; Leia-Se:
Celmarthe Industria e Comercio Ltda

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-3.557, de 3-3-2005
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-

go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixado
pela Resolução 3.461, de 7-10-88, considerando:

- que os imóveis residenciais pertencentes à Universidade
de São Paulo, localizados em seus “campi”, devem ser destina-
dos, na medida em que estiverem vagos, preferencialmente,
para as finalidades relacionadas com o ensino, a pesquisa e a
extensão de serviços à comunidade, conforme estabelece o arti-
go 4º da Portaria GR-2.449, de 20-4-89;

- o quanto ponderado no Proc. USP 2004.1.1137.53.6, em
nome da Prefeitura do Campus Administrativo de Ribeirão
Preto, notadamente quanto à necessidade de ser instalado o
“Grupo de Apoio - Centro de Ecologia e Meio Ambiente”, com
o objetivo de desenvolver atividades práticas nos cursos de gra-
duação e pós-graduação da Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras de Ribeirão Preto, na área ambiental, consistentes em
projetos, formulação e elaboração de pareceres técnicos, em
atendimento à demanda formulada pelo Ministério Público,
Associações Profissionais, Associações Ambientalistas,
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, ONGs e
empresas, além de palestras, “Workshops”, reuniões e treina-
mento no uso e aplicação de instrumentos de Política
Ambiental, com o envolvimento da comunidade, de profissio-
nais da área, com caráter multidisciplinar;

- que a instalação do referido Centro de Pesquisa resultará
em empreendimento de grande importância ao ensino, à pes-
quisa e à coletividade, diante do envolvimento de docentes, dis-
centes e comunidade, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - O imóvel situado na Rua Clóvis Vieira, 40, no
Campus Administrativo de Ribeirão Preto, fica destinado ao
Departamento de Biologia da Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras de Ribeirão Preto, para fins de instalação do denomina-
do “Grupo de Apoio - Centro de Ecologia e Meio Ambiente”.

Artigo 2º - Tendo em vista que referido imóvel foi tombado
pelo patrimônio histórico e cultural, a Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Ribeirão Preto somente poderá proceder a
alterações ou adaptações, mesmo que necessárias para a per-
feita execução das finalidades para as quais é destinado,
mediante prévia e expressa autorização da Prefeitura do
Campus de Ribeirão Preto.

Artigo 3º - Todas e quaisquer despesas que recaiam ou
venham a recair sobre o imóvel, decorrentes das finalidades
para as quais está sendo destinado, inclusive eventuais altera-
ções, adaptações ou benfeitorias nele introduzidas, serão de
inteira responsabilidade da Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras de Ribeirão Preto, que deverá satisfazê-las às suas
expensas, respondendo por todos os danos ou prejuízos que
forem causados.

Parágrafo único - Para os fins previstos no caput, fica per-
mitida a participação do “Grupo de Apoio - Centro de Ecologia
e Meio Ambiente”.

Artigo 4º - As despesas relativas aos gastos com o consu-
mo de água, energia elétrica e telefone (se existente) correrão
por conta da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de
Ribeirão Preto, sendo que o respectivo pagamento deverá ser
comprovado, perante a Seção de Contabilidade e Finanças da
Prefeitura do Campus de Ribeirão Preto, no momento em que
cessar a presente destinação.

Parágrafo único - Para os fins previstos no caput, fica per-
mitida a participação do “Grupo de Apoio - Centro de Ecologia
e Meio Ambiente”.

Artigo 5º - A destinação do imóvel, para uso da Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto, perdurará até
o término do projeto que envolve a instalação do Grupo de
Apoio, sendo que, encerrados os trabalhos, esta portaria deixa-
rá de ter eficácia, voltando o imóvel, imediatamente, à admi-
nistração da Prefeitura do Campus de Ribeirão Preto.

Artigo 6º - Todas e quaisquer benfeitorias que vierem a ser
introduzidas no imóvel reverterão, ao final, ao patrimônio da
Universidade de São Paulo, não importando a dotação orçamen-
tária utilizada para a realização daquelas, sem que por isso a
Administração esteja obrigada a ressarci-las, seja a que título for.

Artigo 7º - O desvio de finalidade, ou seja, a utilização do
imóvel para fins outros que não sejam a instalação do “Grupo
de Apoio - Centro de Ecologia e Meio Ambiente”, resultará na
perda, imediata, da eficácia da presente Portaria, devendo a
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto pro-
ceder à entrega do bem, livre e desembaraçado de pessoas e coi-
sas, à administração da Prefeitura do Campus de Ribeirão Preto.

Artigo 8º - A transferência da responsabilidade pela admi-
nistração do imóvel deverá ser formalizada, em termo próprio,
pela Prefeitura do Campus de Ribeirão Preto.

Artigo 9º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas quaisquer disposições em con-
trário. (Proc. USP 2004.1.1137.53.6).

Portaria GR-3.558, de 3-3-2005

Dispõe sobre a inclusão de dispositivo na Portaria
GR-3.319, de 14/1/2002, que dispôs sobre a
Comissão de Implantação do “Campus” II da USP
em São Carlos

O Reitor da Universidade de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais, e nos termos do artigo 42, I, do Estatuto da USP,
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica incluído o seguinte parágrafo único ao arti-
go 4º da Portaria GR-3.319, de 14/1/2002:

“Parágrafo único - Integrará também a Comissão 1 repre-
sentante discente , aluno do Campus de São Carlos, a ser elei-
to dentre os seus pares”.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-3.559, de 3-3-2005

Dispõe sobre a inclusão de dispositivo na Portaria
GR-3.318, de 14/1/2002, que dispôs sobre a
Comissão Acadêmica do Campus II da USP em
São Carlos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da USP, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica incluído o seguinte inciso ao artigo 4º da
Portaria GR-3.318, de 14/1/2002:

“VI - um representante discente, aluno do Campus de São
Carlos, a ser eleito dentre os seus pares”.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Despachos do Reitor
De 1º-3-2005

Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de licita-
ção, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal 8.666-93, e alte-
rações posteriores. Unidade interessada: Hospital de
Reabilitação de Anomalias Craniofaciais. Contratada: Stryker
do Brasil Ltda. Proc. 05.1.63.61.0.

De 3-3-2005
Aplicando, considerando e acatando os Pareceres CJP

1334/03 (fls. 216/219) e 2209/04 (fls. 244/246), bem como as
provas que se encontram no Proc. 2003.1.28084.1.7, que pas-
sam a integrar o Proc. USP 02.1.77.60.0, à empresa Cepi Centro
Especializado em Produtos de Informática Ltda. - ME, inscrita
no CNPJ sob o nº 04.179.757/0001-45 e Inscrição Estadual
985.835/01, a sanção de declaração de inidoneidade prevista
no artigo 87, inciso IV, da Lei 8666/93, com fulcro no artigo
188, inciso III, do mesmo dispositivo legal, pelo cometimento
de ilícito consistente em vender ao Laboratório de Ciências
Farmacêuticas de Ribeirão Preto - USP - software que, na ver-
dade, consistia em uma clonagem de programa desenvolvido
pela Prodesp, independentemente de aplicação de outras pena-
lidades cabíveis e da cobrança da quantia despendida pela USP
em razão da compra do referido software.

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Despacho do Coordenador, de 28-2-2005
Autorizando, de ordem do Reitor, a prorrogação de prazo

para prestação de contas dos adiantamentos, a seguir discrimi-
nados nos termos do art. 7º da Portaria GR-3.142/98:
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Nº PROC. INTERESSADO ADIANTAMENTO VALOR PRAZO C/ PROR.

4100868448 Nilva Fatima de Souza 200402667296 1.500,00 27/01/05
4100971532 Renato Bandeira de Mello 200402708626 20.000,00 02/02/05
4100971532 Renato Bandeira de Mello 200402708626 20.000,00 02/02/05
4100972539 Renato Bandeira de Mello 200402708847 6.000,00 02/02/05
4101025649 Elisabete Ap De Nadai Fernandes 200402726640 400,00 03/02/05
4100927444 Antonio R Santos Fragoso Cesar 200402867333 6.900,00 17/02/05
4100325630 Joao Carlos Kanaan 200402877495 30.000,00 20/02/05
4100326637 Samantha Balarin Vianna 200402879889 30.000,00 20/02/05
4100936443 Maria Celestina da Silva 200402911820 1.500,00 22/02/05
4100956444 Nilva Fatima de Souza 200402960198 1.700,00 27/02/05
4101215359 Eduardo Fernando Silvano Leao 200402991867 5.000,00 01/03/05
4101217351 Ricardo Alexandre Ferreira Pereira 200402995056 10.000,00 01/03/05
4101075530 Uilson Aparecido Ramos do Lago 200403002301 30.000,00 19/02/05
4101074534 Uilson Aparecido Ramos do Lago 200403002620 5.000,00 01/03/05
4104437085 Ricardo Valerio Campos 200403004460 1.500,00 01/03/05
4104437085 Ricardo Valerio Campos 200403004460 1.500,00 01/03/05
4101244359 Luiz Gilberto Cristovam 200403034548 1.000,00 01/03/05
4101245355 Luiz Gilberto Cristovam 200403034564 500,00 01/03/05
4100399715 Vanessa Barbosa Riul de Freitas 200403039264 2.000,00 01/03/05
4100357630 Samantha Balarin Vianna 200403103906 60.000,00 19/02/05
5100061537 Luiz Fernando Ambrosio 200500064766 20.000,00 12/04/05
5100060530 Luiz Fernando Ambrosio 200500065312 4.000,00 12/04/05

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Resumos de Contratos
Contrato 08-2005 - Processo 2004.1.968.82.5. Contra-

tante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada:
Induscon Construções Civis Comercial Exportadora e
Importadora Ltda. Convite 41-2004: Execução das obras para a
Setorização do Consumo de Água para a Faculdde de Filosofia,
Letras e Ciências Humanas e para o Hospital Universitário da
USP. Valor: R$ 47.407,42. Verba: Atividade 12.122.0100.
2.5272 - Elemento 33903980. Prazo: 60 dias corridos. Data da
assinatura: 18-2-2005.

Contrato 09-2005 - Processo 2004.1.1697.82.5.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Zalaf & Costa Engenharia Ltda. Concorrência 05-
2004: Execução das obras para a construção do Pavimento
Térreo - Bloco 3 e Corredor de Serviços e complementação dos
Anfiteatros 02 e 03, do Conjunto 1 - Unidade de Ensino e
Convívio Acadêmico, do Campus II de São Carlos da USP. Valor:
R$ 931.927,50. Verba: Atividade 12.364.1022.2.1862 -
Elemento 44905130. Prazo: 120 dias corridos. Data da assina-
tura: 2-2-2005.

Contrato 10-2005 - Processo 2005.1.98.82.1. Contratante:
Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada: Zalaf &
Costa Engenharia Ltda. Concorrência 06-2004: Execução das
obras para a construção do Bloco 3 e Corredor de Serviços, do
Núcleo Inicial - Unidade de Ensino e Convívio Acadêmico da
USP-Leste. Valor: R$ 1.228.602,87. Verba: Atividade
12.364.1022.2.1862 - Elemento 44905130. Prazo: 180 dias cor-
ridos. Data da assinatura: 23-2-2005.

Contrato 11-2005 - Processo 2004.1.1366.82.9.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Fina Engenharia Ltda. Tomada de Preços 18-2004:
Execução das obras para a reforma dos vestiários e sanitários
dos Blocos B e C, da Escola de Educação Física e Esportes da
USP. Valor: R$ 687.947,39. Verba: Atividade
12.122.0100.2.5272 - Elemento 33903981. Prazo: 240 dias cor-
ridos. Data da assinatura: 23-2-2005.

Contrato 13-2005 - Processo 2005.1.123.82.6.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Santa Bárbara Engenharia Ltda. Concorrência 04-
2004: Execução das obras para a construção do Módulo I 1 -
Unidade de Ensino e Convívio Acadêmico da USP-Leste. Valor:
R$ 18.487.000,00. Verba: Atividade 12.364.1022.2.1862 -
Elemento 44905130. Prazo: 300 dias corridos. Data da assina-
tura: 28-2-2005.

Resumo de Termo Aditivo
Termo de Aditamento de Prazo (1) ao Contrato 78-2004 -

Processo 2004.1.557.82.5. Contratante: Coordenadoria do
Espaço Físico da USP. Contratada: Esteto Engenharia e
Comércio Ltda. Convite 20-2004: Execução da reforma da esca-
da interna e impermeabilização do Reservatório do Restaurante
Central da Coseas - Coordenadoria de Assistência Social da
USP. Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por
mais 20 dias corridos, contados a partir de 11-1-2005. Data da
assinatura: 11-1-2005.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO
DE CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria FEA-RP-4, de 2/3/2005
O Diretor da Faculdade de Economia, Administração e

Contabilidade de Ribeirão Preto, nos termos do inciso IV, do
artigo 3º, da Lei Federal 10.520, de 17/7/2002, combinado com
o disposto no inciso IV do artigo 3º, do Decreto Estadual
47.297, de 6/11/2002, e em razão da Certificação sob n.º USP-
9/2003 concedida pelo Reitor da USP, através da Portaria
1512/2003, expede a seguinte portaria

Artigo 1º - Fica designado Sérgio Henrique Salles Paschoal
para atuar como Pregoeiro nos procedimentos licitatórios a
serem instaurados na Faculdade de Economia, Administração e
Contabilidade de Ribeirão Preto na modalidade de Pregão, que
tenham por objeto a contratação de empresa prestadora de ser-
viços gerais de conservação de áreas verdes e manutenção de
áreas comuns, com fornecimento de maquinários, ferramentas
e encargos que oneram esses serviços.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio ficam designa-
dos Valdir Ribeiro dos Santos, Luciane Demüner e Zenon Seckler
Ewald e como suplente de Pregoeiro Carlos Eduardo Herculano
(Certificação sob n.º USP-43/2004 - Portaria 452/2004).

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Primeiro Termo de Aditamento 
de Contrato (Prorrogação)
Proc. 04.1.151.17.9. Contratante: Faculdade de Medicina

de Ribeirão Preto. Contratada: Nextel Telecomunicações Ltda.
Objeto: Locação de 6 Rádios Trunking GTX LTR, durante 24
horas do dia na área urbana da cidade de Ribeirão Preto.
Vigência: O presente contrato fica prorrogado por mais 12
meses, a contar de 1º-2-2005. Valor: R$ 4.731,84. Data da assi-
natura: 31-1-2005.

CAMPUS DE SÃO CARLOS

CENTRO ACADÊMICO 
ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA
Portaria Caaso-6, de 3-3-2005
O Centro Acadêmico Armando de Salles Oliveira da

Universidade de São Paulo - Campus de São Carlos, tendo em
vista que não haverá aula durante a Semana Santa (21 a 25-3-
2005), baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - O artigo 1º da Portaria 3-2005 fica assim redigi-
do: A eleição para escolha dos representantes discentes e res-
pectivos suplentes da graduação e pós-graduação, junto ao
Conselho do Campus da USP São Carlos, realizar-se-á pelo voto
direto e secreto, nos dias 30-3-2005 e 31-3-2005, das 11 às 15
horas e das 17 às 20 horas, nas dependências do Caaso -
Avenida Trabalhador São-carlense, 400 - São Carlos, SP.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
expedição, revogadas as disposições em contrário.

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SECRETARIA GERAL

Retificação do D.O. de 18-2-2005
No edital, para constar que onde se lê: Concurso Público

para provimento de 1 cargo de Professor Doutor, em RTP, pelo
período de 6 anos, na área de Projeto Mecânico e Mecânica dos
Sólidos, disciplinas EM 402, EM 964, EM 618 e EM 718, do
Departamento de Projeto Mecânico, da Faculdade de
Engenharia Mecânica, leia-se: Concurso Público para provimen-
to de 1 cargo de Professor Doutor, em RTP, na área de Projeto
Mecânico e Mecânica dos Sólidos, disciplinas EM 402, EM 964,
EM 618 e EM 718, do Departamento de Projeto Mecânico, da
Faculdade de Engenharia Mecânica.

REITORIA

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

FINANÇAS
Resumo de Contrato
Contrato 455-2005 - Proc. 16-P-2855-2005 - Contratante:

Universidade Estadual de Campinas - Contratada: Subscriptions
Services Internacional Corp., representada pela Periodicals
Publicações Técnicas Ltda. - Objeto: Assinatura de Periódicos
para o ano de 2005 - Valor: R$ 90.243,43 equivalente em 1-3-
2005 a US$ 34,775.89 - Funcional Programática: 12.0364.
1022.5305 - Elemento Econômico: 4452-33 do Orçamento da
Universidade - Modalidade: Inexigibilidade de licitação com
base no caput do artigo 25 da Lei Federal 8666-93 - Vigência:
3-3-2005 a 2-3-2006 - Data da assinatura: 3-3-2005.


